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CONTRATO DE LOCAÇÃO PARA TEMPORADA

LOCADORA: ____________________________________________________ RG.________________________CPF/MF___________________________________
Telefone:_________________________
LOCATÁRIA(O):_________________________________________________RG.________________________CPF/MF _____________________________
Endereço:_____________________________________________________________________________________________________________________
Telefone _____________________________
IMÓVEL OBJETO DESTA LOCAÇÃO:
_____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
FINALIDADE: RESIDENCIAL
_____ (___________) PESSOAS
VALOR DO ALUGUEL R$____________ (___________________________), pago da seguinte forma ____________________________________________
PRAZO DESTA LOCAÇÃO:
Início____/____/_______ - Término ____/_____/______.

CLÁUSULAS CONTRATUAIS

Os signatários deste instrumento, devidamente qualificados, têm, entre si, justos e acertado o presente Contrato de locação, que se regerá pela lei 8.245/91 e pelas cláusulas e condições a seguir estipuladas e aceitas.

Cláusula Única – O não pagamento implicará em multa de 10%, mais 1% ao mês.

Cláusula Primeira – O prazo desta locação é constante no início do contrato. No término indicado, o locatário se obriga a entregar o imóvel livre e desembaraçado, independente de Notificação ou Interpelação Judicial.

Cláusula Segunda – Salvo as obras ou reparações que sejam necessárias à segurança do imóvel, obriga-se o locatário pelas demais, devendo manter o imóvel locado e seus pertences, móveis e utensílios, conforme relação anexa que está fazendo parte integrante do presente, em perfeito estado de funcionamento, conservação e limpeza, notadamente as instalações sanitárias e elétricas, vidros e pinturas fato que é comprovado pelo locatário.

Cláusula terceira – Todas as benfeitorias que forem feitas, excluídas naturalmente as instalações de natureza profissional e móvel, ficarão integradas ao imóvel, sem que, por elas, tenha o locatário direito a qualquer indenização ou pagamento. A introdução de tais benfeitorias dependerá de autorização por escrito do locador.

Única – Quando do término da locação, o locatário(a) restituirá o imóvel nas mesmas condições em que recebe agora, ficando desde já convencionado que se não o fizer, o locador estará autorizado a mandar executar todos os reparos necessários, cobrando do locatário a importância gasta, como encargos da locação.

Cláusula Quarta – Faz parte integrante do presente contrato o Regulamento Interno do Condomínio e Autorização de Entrada, que o locatário reconhece e aceita.

Cláusula Quinta - É expressamente vedado ao locatário, sublocar o imóvel no todo ou em parte, cedê-lo a terceiros, seja a título gratuito ou oneroso, transferir o Contrato ou dar destinação diversa do uso ou finalidade prevista neste contrato, sem prévia anuência por escrito do locador.

Cláusula Sexta – Tudo que for devido em razão deste contrato, será cobrado em Processo Executivo ou em ação apropriada, no foro da situação do imóvel, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, correndo por conta da parte vencida, todas as despesas, judiciais e extrajudiciais, mais 20% (vinte por cento) dos honorários advocatícios.
 E, por estarem justas, contratadas, cientes e de acordo com todas as cláusulas e condições do presente Contrato de Locação Para Temporada, às partes por si, assinam este instrumento nas suas 02 (Duas) vias para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo.
Cidade, _________de______________de___________.
________________________________________________
Locador:
____________________________________
Locatária(o): 
